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ANEXO

Processo CNPJ Razão Social TAR nº
5 0 5 0 0 . 1 9 0 6 7 9 / 2 0 1 7 - 11 13.057.158/0001-40 GMTRANS TRANSPORTE TURISMO LTDA ME 218
50500.185717/2017-14 82.096.413/0001-86 ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP 219

RESOLUÇÃO No- 5.395, DE 3 DE AGOSTO DE 2017

Autoriza a prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições que lhes conferem o art. 24, V, art. 26, II e III, e arts. 43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5 de julho
de 2001, nos termos da Resolução nº 4.777, de 06 de julho de 2015, fundamentada no Voto DMR - 092,
de 3 de agosto de 2017, e no que consta do Processo nº 50500.374731/2017-82, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a prestação do serviço de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros deverá disponibilizar as
autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão das licenças de viagem a partir da data de publicação
desta Resolução no Diário Oficial da União.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015,
implica na renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada a
ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de
desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cassação, em caso de perda das
condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em
processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução ANTT nº 4.777,
de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos serviços de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Resolução implicará na aplicação das sanções
previstas em resolução específica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

CNPJ Nº RAZÃO SOCIAL TAF Nº
37.353.695/0001-03 ANA TERRA TURISMO E PROMOÇÕES LTDA 52.3219
03.214.612/0001-75 ANELISE KUNZLER & CIA LTDA 41.7597
08.380.889/0001-91 ATLÂNTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME 29.6145
12.763.161/0001-16 B F FIGUEIREDO TRANSPORTES LTDA -EPP 35.8775
21.339.518/0001-24 BOGNIN TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 35.8769
04.456.672/0001-67 C.C. TURISMO LTDA ME 42.0341
93.789.618/0001-63 CIDADE TRANSPORTADORA LTDA ME 43.7758
13.604.318/0001-23 CRISTAL RENT'A CAR LTDA ME 33.2865
07.249.365/0001-01 DANILO EDUARDO TORRES ARO EIRELI EPP 35.2849
26.992.779/0001-62 DGTUR EIRELI - ME 41.2857
07.944.403/0001-38 ELENA AVELINO SILVA EIRELI 50.6520
94.892.775/0001-62 EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS VIADUTOS LTDA-ME 43.7778
25.431.024/0001-26 EMPRESA DE TRANSPORTES LIDER LTDA 3 1 . 0 11 6
10.595.993/0001-45 EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO SEBASTIÃO LTDA - ME 31.8897
01.870.000/0001-05 EMPRESA VIAÇÃO TARGINO LTDA 25.1709
07.965.066/0001-65 ENSEADATUR LOCADORA EIRELI ME 35.2863
02.256.866/0001-93 ETCO EMPRESA DE TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA - ME 35.0550
08.333.553/0001-78 EVA AGENCIA VIAGENS E TURISMOS LTDA-ME 35.8748
04.004.715/0001-73 EXPRESSO TIBOZINHO LTDA-ME 31.8764
11 . 4 5 4 . 3 9 9 / 0 0 0 1 - 0 5 EXPRESSO VOAR LEVE LTDA - ME 43.8918
04.031.130/0001-42 F & A VIAGENS LTDA - ME 31.1026
00.524.259/0001-31 F P DE SOUZA & CIA LTDA - ME 50.8778
11 . 4 2 8 . 5 2 9 / 0 0 0 1 - 2 7 FÉRIAS RIO VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 33.2772
27.137.812/0001-30 FERREIRA E OLIVEIRA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA 41.2786
1 9 . 4 7 0 . 11 6 / 0 0 0 1 - 1 2 G2 TUR VIAGENS LTDA-ME 43.2812
27.579.873/0001-57 GABRIEL TUR LTDA ME 31.2796
16.454.982/0001-21 GR TURISMO LTDA - ME 22.7655
07.192.823/0001-05 GUILHERME TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 31.4980
11 . 6 6 4 . 5 1 0 / 0 0 0 1 - 8 0 GV BUS TRANSPORTES E TURISMO EIRELI - ME 35.2780
10.669.401/0001-92 HUGUENIM & KOLTUM LTDA ME 41.2777
22.125.042/0001-91 J.G. TURISMO LTDA ME 41.2834
17.273.690/0001-55 JD TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME 31.7916
22.663.464/0001-10 JM TRANSPORTE ESCOLAR E TURISMO EIRELI ME 42.2804
95.155.362/0001-68 JOÃO ALTAIR BATISTELLA E CIA LTDA ME 43.3424
26.374.538/0001-50 TRANS TINA TURISMO E TRANSPORTES EIRELI - ME 31.5989
2 0 . 9 11 . 9 4 3 / 0 0 0 1 - 8 3 JOEDIL TRANSPORTES EIRELI-ME 31.2781
05.096.637/0001-47 JOSÉ CARLOS DA FREIRIA JUNIOR & CIA LTDA - ME 35.2446
01.961.229/0001-55 JOSÉ FERNANDO DA CRUZ EIRELI 50.2833
05.615.738/0001-87 JOTA TUR VIAGENS LTDA-ME 26.2875
20.959.505/0001-95 LETICIA O MENDES TURISMO EIRELI 43.8814
18.322.352/0001-29 LORIVAL DA SILVA & CIA LTDA - ME 42.2774
27.821.227/0001-54 LUAR VIVER VIAGENS E TURISMO EIRELI 31.2782
01.709.227/0001-73 CARDOSO TUR TRANSPORTES LTDA - ME 43.2847
12.866.590/0001-19 LUCIANO NOE E CIA LTDA 43.2851
22.170.859/0001-81 M C THOME TRANSPORTES E TURISMO EIRELI-ME 41.8900
27.653.191/0001-47 MARCHETTI & BUENO LTDA ME 41.2862
08.576.343/0001-00 MARJORYTUR TRANSPORTES LTDA- ME 31.6600
20.087.984/0001-05 MMB BORTOLOTO TRANSPORTES LTDA ME 42.2873
21.787.459/0001-57 MS TURISMO E FRETAMENTO LDTA - ME 31.2874
11 . 7 1 5 . 6 4 2 / 0 0 0 1 - 9 3 NADIR C D DIAS LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA ME 35.7082
27.067.474/0001-07 NATUSTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA EPP 35.2842
22.910.496/0001-73 NIVANILTON CARDOSO TURISMO EIRELI EPP 28.2795
09.130.938/0001-09 ODAIR SERGIO DA CRUZ TRANSPORTE EIRELI ME 41.8835
01.891.979/0001-06 ODILON ARAUJO JUNIOR TRANSPORTES EIRELI ME 4 2 . 6 7 11
19.249.666/0001-06 PIANETA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI-EPP 33.8738
95.592.077/0001-04 PLANALTO TRANSPORTES LTDA 43.2279
03.184.521/0001-34 POLENTUR - VIAGENS & TURISMO LTDA - ME 17.6284
07.067.451/0001-95 POUSADA SANTO SOL TRANSPORTES TURISTICOS LTDA ME 42.2837
18.176.692/0001-99 PR AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA 41.8707
18.885.235/0001-73 PRIMEIRO TOQUE TURISMO LTDA 43.2859
17.756.090/0001-48 REDENÇÃO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA ME 24.7939
08.927.703/0001-71 REDENÇAO VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 23.7974
07.581.001/0001-16 REIS & FRANÇA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME 31.2829
16.862.375/0001-09 RINALDI & BERGAMO VIAGENS E TURISMO LTDA-ME 42.7951
27.042.216/0001-76 ROBERTO MARCUSSO EIRELI 41.2878
17.344.160/0001-50 SABIA TRANSPORTES LTDA ME 41.2805
19.520.366/0001-10 SANTOS E PALMEZANO TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME 31.2845

67.597.856/0001-67 SÃO JOÃO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 35.4832
27.613.285/0001-92 SIPAÚBA & VIANA TURISMO LTDA 22.2775
26.606.021/0001-49 STORRER E OLIVEIRA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME 41.2776
72.237.035/0001-50 SUL TUR TRANSP. ROD. PASSAGEIROS DE TURISMO LTDA 42.1526
07.378.804/0001-78 SUPORT LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA 32.8210
08.191.594/0001-77 TAQUIONS TURISMO LTDA 50.7907
15.743.734/0001-38 TELMA DE FÁTIMA TABORDA KOSMAN EIRELI ME 41.2816
1 0 . 5 11 . 4 4 3 / 0 0 0 1 - 0 9 TRANSPORTES SIQUEIRA E PEDROSA LTDA 31.2868
05.893.249/0001-97 UNITUR BASSANO - TRANSPORTE E TURISMO LTDA 43.3775
20.947.961/0001-15 VALE TURISMO E TRANSPORTE LTDA - ME 31.8849
17.467.835/0001-59 VAVA TRANSPORTE LTDA ME 24.2830
22.430.238/0001-90 VIAÇÃO TANGARA TRANSPORTE COLETIVO EIRELI EPP 51.2879
11 . 8 6 9 . 9 7 8 / 0 0 0 1 - 0 0 VITÓRIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME 31.2861
0 7 . 8 11 . 5 2 2 / 0 0 0 1 - 1 2 VV LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA - ME 35.2850

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE
CNPJ No- 34.040.345/0001-90

Balancete Patrimonial em: 30 de junho de 2017

A T I V O EM R$ 1,00
Ativo Circulante 51.104.083,93
Disponibilidades 21.436.386,05
Direitos Realiz. Exercício Seguinte 29.667.697,88
Despesas Aprop. Exercício Seguinte 15.376,17
Ativo Não Circulante 521.698.029,51
Direitos Realiz. Após Exerc. Seguinte 7.180.702,82
Investimentos 22.344,60
Imobilizado 514.486.219,69
Intangível 8.762,40
T O T A L D O A T I V O 5 7 2 . 8 0 2 . 11 3 , 4 4
P A S S I V O EM R$ 1,00
Passivo Circulante 56.787.714,94
Obrigações Vencíveis Exercício Seguinte 56.787.714,94
Passivo Não Circulante 169.179.747,97
Patrimônio Líquido 346.834.650,53
Capital Social 432.842.995,32
Reservas de Capital 695.989.353,32
Correção Monetária 0,00
Crédito p/Aumento de Capital 695.898.353,32
Lucro ou Prejuízos Acumulados ( 7 8 1 . 9 0 6 . 6 9 8 , 11 )
T O T A L D O P A S S I V O 5 7 2 . 8 0 2 . 11 3 , 4 4

Natal, 30 de junho de 2017.
FRANCISCO JOSEFRAN DE A. JUNIOR

Gerente de Recursos Financeiros

ANA MARIA DE SENA PATRÍCIO
Contadora CRC 3.815/RN
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ESTATÍSTICA DO MÊS DE JULHO/2017

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
I - PRODUTIVIDADE:

MEMBROS R E L ATO R E S
Saldo anterior Distribuição no mês Concluso ao Relator Devolvido no mês Em poder do Membro

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS1 72 325 19 376 40
ANDRÉA ISA RÍPOLI2 32 252 5 238 51
ANDRÉ LUÍS SPIES3 174 168 9 147 204
LUERCY LINO LOPES4 3 436 19 358 100
ABIAEL FRANCO SANTOS5 205 139 15 87 272
JÚNIA BONFANTE RAYMUNDO6 10 403 13 318 108
JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 137 617 1 463 292
MÁRCIA CAMPOS DUARTE7 1 433 3 325 11 2
DÉBORA MONTEIRO LOPES8 468 0 10 2 11 267
MARIA CRISTINA SANCHEZ
GOMES FERREIRA9

0 243 0 243 0

SÍLVIA MARIA ZIMMERMANN10 0 365 9 366 8
MARCO AURÉLIO LUSTOSA
CAMINHA11

0 240 0 212 28

TO TA L 11 0 2 3621 103 3344 1482

Observação: Última distribuição - 31/07/2017 - segunda-feira.
1 - Férias 13 a 30/07/17
2 - Férias 10 a 29/07/17
3 - Licença (Curso no exterior) 01 a 16/07/17 e Férias 17 a 26/07/17
4 - Férias 03 a 12/07/17
5 - Férias 03 a 22/07/17 e Licença Prêmio 24 a 28/07/17
6 - Licença Prêmio 03 a 14/07/17
7 - Férias 03 a 12/07/17
8 - Férias 03/07 a 01/08/17
9 - Convocada para atuar na 2ª Subcâmara pelo período de 17 a 28/07/17
10 - Convocada para atuar na 1ª Subcâmara pelo período de 10 a 28/07/17
11 - Convocado para atuar na 3ª Subcâmara pelo período de 03 a 14/07/17
II - SITUAÇÃO

Entrada de procedimentos no mês 3 6 11
Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 3621
Total de procedimentos deliberados no mês 0
Procedimentos em diligência na Secretaria 375

Brasília-DF, 31 de julho de 2017.
ELIANE ARAQUE DOS SANTOS
Subprocuradora-Geral do Trabalho

Coordenadora da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT

SuelyR
Texto digitado
Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção. 




